
CÂMARA DOS DEPUTADOS

  COMISSÃO DE EDUCAÇÃO

EMENDA Nº 2 ADOTADA PELA CE

AO PROJETO DE LEI No 2374, DE 2023

Altera  a  Lei  n.º  11.947,  de  16  de
junho de 2009 e a Lei n.º 14.113, de
25 de dezembro de 2020 de modo a
assegurar  que  haja  a  inclusão  das
escolas  comunitárias  e  o  repasse
direto  dos  recursos  do  Programa
Nacional  de  Alimentação  Escolar  –
PNAE e do Programa Dinheiro  Direto
na  Escola  –  PDDE,  e  dá  outras
providências.

Dê-se a seguinte redação à ementa do projeto:

"  Altera a Lei  n.º  11.947,  de 16 de junho de 2009 e a Lei  n.º
14.113, de 25 de dezembro de 2020 de modo a assegurar que
haja  a  inclusão  das  escolas  comunitárias,  confessionais  ou
filantrópicas  sem  fins  lucrativos  e  conveniadas  com  o  Poder
Público e o repasse direto dos recursos do Programa Nacional de
Alimentação Escolar – PNAE e do Programa Dinheiro Direto na
Escola – PDDE, e dá outras providências”.

Sala da Comissão, em 13 de dezembro de 2023.

                Deputado MOSES RODRIGUES
                  Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Moses Rodrigues
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD238338594000
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